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10.5. Será eliminado do concurso público o candidato cuja nota por disciplina
for menor do que a especificada para cada disciplina e a nota final seja menor do que
a especificada no Anexo IV.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Serão disponibilizados na página do concurso, no Painel do Candidato,

formulários eletrônicos para cada um dos recursos administrativos previstos e
relacionados aos eventos, que só ficarão disponíveis no intervalo de 24 horas, sempre das
00:00 horas do primeiro até as 23:59 do último dia previsto no edital.

11.2. Serão permitidos recursos contra a Relação Preliminar da Isenção de
Taxa, contra a Relação Preliminar de Candidatos Inscritos, Contra as Questões das Provas
Objetivas, Contra a Nota Preliminar da correção das Provas Objetivas, Contra a Nota
Preliminar da correção das Provas Discursivas e Contra a Nota Preliminar das Provas
Práticas.

11.2.1. No caso da Prova Objetiva, admitir-se-á um único recurso, por questão,
para cada candidato, relativamente ao gabarito, à formulação ou ao conteúdo das
questões, desde que devidamente fundamentado e instruído com material
bibliográfico.

11.2.1.1. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos
correspondentes às questões, porventura anuladas, serão atribuídos a todos os
candidatos.

11.3. O Formulário para Recurso poderá ser encontrado no endereço
eletrônico: www.selecon.org.br, na data prevista no Cronograma - Anexo I.

11.4. No caso dos recursos administrativos para os eventos de Relação
Preliminar de Candidatos Isentos, Relação Preliminar de Candidatos Inscritos, Contra a
Nota Preliminar da Prova Discursiva, Contra a Nota Preliminar da Prova Prática e Contra
a Nota Preliminar da Avaliação de Títulos, admitir-se-á um único formulário de
recurso.

11.5. Será indeferido liminarmente o pedido de recurso apresentado fora do
prazo e da forma diferenciada dos estipulados neste Edital.

11.6. A decisão final da Banca Examinadora será soberana e irrecorrível, não
existindo desta forma recurso contra resultado de recurso.

12. DA COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS, NOMEAÇÃO, CONTRATAÇÃO E
EXERCÍCIO

12.1. O candidato aprovado e classificado até o limite das vagas definidas para
este Concurso Público, será convocado através do endereço eletrônico do INSTITUTO
SELECON: www.selecon.org.br e na página da EMGEPRON, e sendo enviada
correspondência por Telegrama ou Carta com Aviso de Recebimento (AR), cabendo ao
candidato acompanhar a divulgação dos resultados.

12.2. Os candidatos que não compareceram no primeiro chamamento serão
contatados, pela EMGEPRON, por uma segunda convocação por Telegrama ou Carta com
Aviso de Recebimento (AR).

12.3. A EMGEPRON não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

12.3.1. endereço não atualizado;
12.3.2. endereço de difícil acesso;
12.3.3. correspondência devolvida pela ECT por razões diversas e/ou

fornecimento de endereço errado ou incompleto do candidato; e
12.3.4. correspondência recebida por terceiros.
12.4. É de responsabilidade do candidato manter atualizado seu endereço e

telefone, até que se expire o prazo de validade do certame, para viabilizar os contatos
necessários, sob pena de, quando for chamado, perder o prazo para admissão, caso não
seja localizado.

12.5. O não comparecimento do candidato e/ou o não atendimento a todos
os pré-requisitos associados ao emprego, no prazo estabelecido pela EMGEPRON,
resultará na sua eliminação do Concurso.

12.6. Não será contratado o candidato que deixar de comprovar qualquer um
dos requisitos para sua contratação no emprego, estabelecidos no item 4, deste Edital.

12.7. O não comparecimento do candidato na data e hora agendada para o
Exame Médico Admissional na cidade definida no ato do preenchimento do formulário de
inscrição e/ou o a detecção de situação médica durante o Exame Médico Admissional que
inviabilize a contratação, resultará na sua eliminação do Concurso.

12.8. Na contratação, os candidatos assinarão com a EMGEPRON, Contrato
Individual de Trabalho a título de experiência pelo prazo de 90 dias, o qual se regerá
pelos preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) fazendo jus ao salário
mencionado no Anexo II e as vantagens descritas no subitem 2.2.7. desse edital. Nesse
período, os admitidos serão avaliados sob aspecto da capacidade de adaptação ao
trabalho e desempenho.

12.9. As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e
procedimentos do concurso de que trata este Edital, correrão por conta dos candidatos,
os quais não terão direito a ressarcimento de despesas de qualquer natureza.

12.10. Durante o tempo de vigência do prazo de experiência, o candidato que
não atender às expectativas da EMGEPRON terá rescindido o seu contrato de trabalho na
forma da Lei.

12.11. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Concurso

Público, tais como Editais, pedido de isenção de taxa, processo de inscrição, local de
prova, gabaritos, notas das Provas Objetivas, notas das Provas Discursivas, notas das
Provas Práticas e Nota da Avaliação de Títulos e resultados dos recursos e resultado final
na página do Concurso no endereço eletrônico www.selecon.org.br ou pela Serviço de
Atendimento ao Candidato - SAC do INSTITUTO SELECON, conforme previsto no subitem
1.1, das 9h às 17h.

13.2. Todas as publicações oficiais referentes ao Concurso Público de que trata
este Edital serão feitas no Diário Oficial da União (DOU).

13.3. Durante a execução do concurso, não serão fornecidos atestados,
certificados ou certidões, relativos à classificação ou notas de candidatos, valendo para tal
fim os resultados publicados no Diário Oficial da União (DOU).

13.4. Não serão fornecidos atestados, cópia de documentos, certificados ou
certidões relativos a notas de candidatos faltosos/reprovados/eliminados.

13.5. A legislação e alterações em dispositivos legais e normativos, com
entrada em vigor após 11 de abril de 2021, não serão objeto de avaliação nas provas
deste Concurso Público.

13.6. Os candidatos classificados, excedentes às vagas ofertadas, serão
mantidos em cadastro reserva durante o prazo de validade do Concurso Público e
poderão ser contratados em função da disponibilidade de vagas.

13.7. Para os candidatos aprovados e classificados no Cadastro de Reserva do
Concurso Público não é assegurado o direito de ingresso automático no emprego, mas
apenas a expectativa de ser nele contratado segundo a ordem classificatória, ficando a
concretização deste ato condicionada à oportunidade e conveniência da EMGEPRON, a
qual se reserva o direito de proceder às contratações, em número que atenda ao seu
interesse e às suas necessidades.

13.8. Os candidatos em cadastro de reserva que se declararam como pessoas
com deficiência, optando por concorrer nas duas listas de Ampla Concorrência (AC) e
vagas Reservadas a Pessoas com Deficiência (PCD), serão chamados obedecendo, dentro
do prazo de validade do concurso, na proporção de 5% (cinco por cento) serão providas
na forma do Decreto nº 3.298/99, de 20 de Dezembro de 1999, Lei Federal 13.146/2015
(LBI), Lei Federal 12.764/2012 e Decreto Federal 3.298/99, em seu Artigo 4º, incisos I, II,
III, IV e V e Decreto Federal 9.508/2018, e suas alterações, para as vagas que surgirem.
As convocações estarão sujeitas às orientações oriundas de fiscalizações realizadas pelo
Ministério do Trabalho.

13.9 Os candidatos em cadastro de reserva que se declararam como Negros
ou Pardos, optando por concorrer nas duas listas de Ampla Concorrência (AC) e vagas
Reservadas a Negros ou Pardos, serão chamados obedecendo, dentro do prazo de
validade do concurso, na proporção de 20% na forma da Lei nº 12.990, de 9 de junho
de 2014.

13.10. No ato da convocação, o candidato assinará declaração em
cumprimento ao contido na Constituição Federal, Título III - Da Administração Pública em
que é "vedada a acumulação remunerada de cargos públicos estendendo-se a empregos
e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia
mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder
Público";

13.11. Será vedada a admissão de ex-empregados da EMGEPRON dispensados
por justa causa ou em decorrência de inquéritos administrativos ou de qualquer pessoa
que seja partícipe de qualquer processo contra a Empresa ou contra a Marinha do
Brasil.

13.12. A aprovação e a classificação final geram para o candidato apenas a
expectativa de direito à contratação. A EMGEPRON reserva-se ao direito de proceder à
contratação, em número que atenda ao seu interesse e às suas necessidades. Os
candidatos aprovados e classificados que não forem convocados ficarão registrados na
EMGEPRON durante o prazo de validade do Concurso.

13.13. A contratação fica condicionada à aprovação em inspeção médica e
investigação sócio-funcional e ao atendimento às condições constitucionais e legais.

13.14. O resultado final do Concurso será homologado no Diário Oficial da
União na data prevista no Cronograma (Anexo I).

13.15. O candidato será responsável pela atualização de seus dados cadastrais,
como endereço para correspondência, telefone e e-mail durante o prazo de validade do
Concurso, devendo após a homologação do concurso, solicitar ao Departamento de
Gestão de Pessoas da EMGEPRON pessoalmente no endereço Empresa Gerencial de
Projetos Navais - EMGEPRON Edifício Almirante Raphael de Azevedo Branco/2º andar -
Ilha das Cobras, s/nº - Centro - CEP 20.091-907 ou pelo e-mail rh@emgepron.gov.br.
Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não-
atualização dessas informações.

13.16. O prazo de validade deste concurso será de 02 (dois) anos, contados a
partir da data da publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado ou não por
igual período, a critério da EMGEPRON.

13.17. Informações a respeito de eventuais medidas, orientadas pelas
autoridades Sanitárias adotadas ao COVID-19, nos locais de provas, constarão de Editais
específicos de convocação, que estarão disponíveis no endereço eletrônico
www.selecon.org.br na mesma data prevista para o Cartão de Confirmação de para a
Etapa (CCE), conforme Cronograma do Anexo I.

13.18. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais
complementares, avisos e convocações, relativos a este Concurso Público, que forem
publicados pela Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON.

13.19. Os anexos desse Edital estarão disponíveis no endereço eletrônico da
www.selecon.org.br.

13.20. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Empresa
Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON e pelo INSTITUTO SELECON, no que tange à
realização deste Concurso Público.

GIOVANNA SILVA DA ANUNCIAÇÃO
Chefe do Departamento Gestão de Pessoas

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO ESTRUTURAL E GESTÃO

CO R P O R AT I V A
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 530001 - MDR/SE/SAD/ADM.GER.

Número do Contrato: 31/2017.
Nº Processo: 59207.000012/2017-17.
Inexigibilidade. Nº 23/2017. Contratante: MDR/SE/SAD/ADMINISTRACAO GERAL.
Contratado: 00.360.305/0001-04 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Objeto: Acréscimo no cps
31/2017 das ações orçamentárias 20vr (emendas impositivas - revitalização de bacias
hidrográficas) e 217v (crédito especial - acesso à água ma), e consequente recepção dos 59
(cinquenta e nove) contratos de repasse oriundas do cps 16/2017 (mma. Vigência:
30/11/2017 a 30/11/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 10.248.388,24. Data de
Assinatura: 05/03/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 05/03/2021).

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 2/2020

Conforme disposto no subitem 20.5, alínea e, do Edital, a Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria nº 2145, de 07 de julho de 2020, torna público o resultado das notas das
propostas técnicas da Concorrência nº 02/2020 - Comunicação Digital, comunicado na Terceira Sessão Pública, realizada no dia 03/03/2021:
. Empresa Nº correspondente à

empresa no invólucro 2
Invólucro 2 - Plano de
Comunicação Corporativa - Via

Não Identificada

Invólucro 4 - Capacidade de
Atendimento e Relatos de
Soluções de Comunicação

Corporativa

Pontuação Técnica da Licitante -
PTL

Status

. BRIVIACOM COMUNICAÇÃO
INTEGRADA LTDA

1 74,5 19 93,5 Classificada

. FSB PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO LTDA

5 55,9 20 75,9 Classificada

. IN.PACTO COMUNICAÇÃO
CORPORTIVA E DIGITAL SS

2 57,8 17,5 75,3 Classificada

. IN PRESS OFICINA ASSESSORIA DE
COMUNICAÇÃO LTDA

6 56,9 15 71,9 Desclassificada

. L2W3 DIGITAL LTDA (MORINGA) 9 54,4 16 70,4 Desclassificada

. CAPPUCCINO ESCRITÓRIO DE
DESENHO LTDA

8 49,1 18,5 67,6 Desclassificada

. APPROACH COMUNICAÇÃO
INTEGRADA LTDA

10 49,7 17 66,7 Desclassificada

De acordo com os subitens 20.5 e 19.1 do Edital, está aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, a ser contado a partir do dia 10/03/2021. As planilhas de
avaliação e demais documentos poderão ser solicitados pelo e-mail licitação@mdr.gov.br sendo concedido link externo para acesso.

PAULO AUGUSTO SOUZA BANDEIRA
Presidente da Comissão Especial de Licitação
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